
 

 

      

CSRF-T3 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 10675.722648/2015-46 

Recurso Especial do Procurador 

Acórdão nº 9303-009.925  –  CSRF / 3ª Turma 

Sessão de 12 de dezembro de 2019 

Recorrente FAZENDA NACIONAL 

Interessado ARAPORÃ BIOENERGIA S/A 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/04/1997 a 30/06/1997 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO EXIGIDO. DEPÓSITO JUDICIAL. 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. JUROS DE MORA. MULTA DE MORA. 

INEXIGIBILIDADE. 

Comprovada a existência de depósitos judiciais, antes da lavratura do auto de 

infração, exclui-se do lançamento os acréscimos legais - juros e multa de mora. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do 

Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas – Presidente em exercício. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Andrada Márcio Canuto Natal – Relator. 

 

Participaram da Sessão de Julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas, 

Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, 

Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini 

Cecconello. 
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 Período de apuração: 01/04/1997 a 30/06/1997
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO EXIGIDO. DEPÓSITO JUDICIAL. ACRÉSCIMOS LEGAIS. JUROS DE MORA. MULTA DE MORA. INEXIGIBILIDADE.
 Comprovada a existência de depósitos judiciais, antes da lavratura do auto de infração, exclui-se do lançamento os acréscimos legais - juros e multa de mora.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal � Relator.
 
 Participaram da Sessão de Julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
  Trata-se de recurso especial de divergência, interposto pela Fazenda Nacional, em face do acórdão nº 204-02931, de 22/11/2007, e-fls. 455 e seg., o qual possui a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/04/1997 a 30/06/1997
MEDIDA JUDICIAL.
A submissão de determinada matéria à apreciação do Poder Judiciário afasta a competência cognitiva de órgãos julgadores em relação ao mesmo objeto. Inteligência do artigo 38, parágrafo único, da Lei n.° 6.830/80.
NORMAS PROCESSUAIS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. DEPÓSITOS JUDICIAIS INTEGRAIS. MULTA DE OFÍCIO E JUROS DE MORA.
É obrigatória a constituição do crédito tributário nos casos de medida judicial, com depósito do montante integral do tributo, para prevenir a decadência, não havendo que se falar em aplicação da multa de oficio e juros de mora em relação a esses créditos, convertidos ou não em renda, desde que integralmente depositados em Juizo. (CSRF/02-02.172).
Recurso Voluntário Provido.
A divergência apresentada pela Fazenda Nacional refere-se a dispensa de cobrança de acréscimos legais � juros e multa de mora � em razão do crédito tributário exigido no auto de infração ter sido objeto de depósito judicial em seu montante integral.
O recurso fazendário foi admitido por despacho aprovado pelo então presidente da 4ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do CARF.
Em contrarrazões o contribuinte pede o não conhecimento do recurso e, caso conhecido, o seu improvimento.
É o relatório.
 Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal � Relator.
O recurso especial da Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos demais pressupostos formais e materiais ao seu conhecimento.
A divergência apresentada pela Fazenda Nacional refere-se a dispensa de cobrança de acréscimos legais � juros e multa de mora � em razão do crédito tributário exigido no auto de infração ter sido objeto de depósito judicial em seu montante integral.
Entendo que o depósito judicial do crédito tributário exigido visa justamente afastar os consectários legais, entre eles os juros de mora e a multa de mora. Nesse sentido, vejamos o que dispõe o art. 9º da Lei nº 6.830/80:
Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:
I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária;
(...)
§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora.
Essa vem sendo a jurisprudência pacífica desta turma de julgamento, conforme acórdãos abaixo colacionados:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2002
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITOS JUDICIAIS. LANÇAMENTO DE OFICIO. JUROS DE MORA. MULTA DE OFÍCIO.
No lançamento de ofício de crédito tributário, objeto de discussão judicial, dispensa-se a exigência de juros de mora e de multa de ofício sobre os valores depositados, tempestivamente, mantendo-se a exigência apenas sobre as parcelas correspondentes às diferenças não depositadas. Recurso Negado. (Acórdão nº 9303-003.221, de 27/11/2014, relator Henrique Pinheiro Torres).

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Período de apuração: 01/06/1993 a 31/10/1993
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL.
Comprovada a existência de depósito judicial anterior à lavratura do auto de infração, exclui-se do lançamento os juros de mora e a multa de ofício até o montante garantido pelos depósitos.
(Acórdão nº 9303-007472, de 16/10/2018, relator Luiz Eduardo de Oliveira Santos).
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.
(documento assinado digitalmente)
Andrada Márcio Canuto Natal 
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Relatório 

Trata-se de recurso especial de divergência, interposto pela Fazenda Nacional, em 

face do acórdão nº 204-02931, de 22/11/2007, e-fls. 455 e seg., o qual possui a seguinte ementa: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

Período de apuração: 01/04/1997 a 30/06/1997 

MEDIDA JUDICIAL. 

A submissão de determinada matéria à apreciação do Poder Judiciário afasta a 

competência cognitiva de órgãos julgadores em relação ao mesmo objeto. Inteligência 

do artigo 38, parágrafo único, da Lei n.° 6.830/80. 

NORMAS PROCESSUAIS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. 

DEPÓSITOS JUDICIAIS INTEGRAIS. MULTA DE OFÍCIO E JUROS DE MORA. 

É obrigatória a constituição do crédito tributário nos casos de medida judicial, com 

depósito do montante integral do tributo, para prevenir a decadência, não havendo que 

se falar em aplicação da multa de oficio e juros de mora em relação a esses créditos, 

convertidos ou não em renda, desde que integralmente depositados em Juizo. 

(CSRF/02-02.172). 

Recurso Voluntário Provido. 

A divergência apresentada pela Fazenda Nacional refere-se a dispensa de 

cobrança de acréscimos legais – juros e multa de mora – em razão do crédito tributário exigido 

no auto de infração ter sido objeto de depósito judicial em seu montante integral. 

O recurso fazendário foi admitido por despacho aprovado pelo então presidente da 

4ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do CARF. 

Em contrarrazões o contribuinte pede o não conhecimento do recurso e, caso 

conhecido, o seu improvimento. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal – Relator. 

O recurso especial da Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos demais 

pressupostos formais e materiais ao seu conhecimento. 

A divergência apresentada pela Fazenda Nacional refere-se a dispensa de 

cobrança de acréscimos legais – juros e multa de mora – em razão do crédito tributário exigido 

no auto de infração ter sido objeto de depósito judicial em seu montante integral. 

Entendo que o depósito judicial do crédito tributário exigido visa justamente 

afastar os consectários legais, entre eles os juros de mora e a multa de mora. Nesse sentido, 

vejamos o que dispõe o art. 9º da Lei nº 6.830/80: 

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá: 

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, 

que assegure atualização monetária; 

(...) 

§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a 

responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora. 

Essa vem sendo a jurisprudência pacífica desta turma de julgamento, conforme 

acórdãos abaixo colacionados: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL COFINS 

Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2002 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITOS JUDICIAIS. LANÇAMENTO DE 

OFICIO. JUROS DE MORA. MULTA DE OFÍCIO. 

No lançamento de ofício de crédito tributário, objeto de discussão judicial, 

dispensa-se a exigência de juros de mora e de multa de ofício sobre os valores 

depositados, tempestivamente, mantendo-se a exigência apenas sobre as 

parcelas correspondentes às diferenças não depositadas. Recurso Negado. 

(Acórdão nº 9303-003.221, de 27/11/2014, relator Henrique Pinheiro Torres). 
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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL COFINS 

Período de apuração: 01/06/1993 a 31/10/1993 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL. 

Comprovada a existência de depósito judicial anterior à lavratura do auto de 

infração, exclui-se do lançamento os juros de mora e a multa de ofício até o 

montante garantido pelos depósitos. 

(Acórdão nº 9303-007472, de 16/10/2018, relator Luiz Eduardo de Oliveira 

Santos). 

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso especial da Fazenda 

Nacional. 

(documento assinado digitalmente) 

Andrada Márcio Canuto Natal  
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